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1. INTRODUÇÃO

Trata-se de análise de defesa apresentada pela  Sra. Janilza Taveira Leite – Prefeita Municipal

referente as irregularidades apontadas no Relatório Técnico Preliminar das Contas Anuais de Governo do município

de São Félix do Araguaia, pertinentes ao exercício de 2018.

A defesa apresentada pela gestora em 11/10/2019, Protocolo Control-P nº 286206/2019.

2. ANÁLISE DA DEFESA

JANAILZA TAVEIRA LEITE - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018

1) AA02 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_02. Não-aplicação do percentual mínimo de 12%

pelo Estado, e de 15% pelos Municípios, do produto da arrecadação de impostos a que se referem os arts. 155 e

156, respectivamente, e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, I, alínea "a" da Constituição Federal, Estado,

e arts. 158 e 159, I, alínea "b" e § 3º, da Constituição Federal, Município - em ações e serviços públicos de saúde

(art. 77, II, III, § 4º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - Constituição Federal).

1.1 ) O percentual aplicado de 13,12% não assegura o cumprimento do percentual mínimo de 15%, em

  - Tópico - desacordo com o que determina o art. 7º da Lei Complementar nº 141/2012. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

Segue a manifestação da defesa:
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Análise da defesa:

A gestora foi citada para apresentar manifestação acerca da seguinte irregularidade: 

1) AA02 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_02. Não-aplicação do percentual mínimo de 12% pelo

Estado, e de 15% pelos Municípios, do produto da arrecadação de impostos a que se referem os arts. 155 e 156,

respectivamente, e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, I, alínea "a" da Constituição Federal, Estado, e

arts. 158 e 159, I, alínea "b" e § 3º, da Constituição Federal, Município - em ações e serviços públicos de saúde (art.

77, II, III, § 4º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - Constituição Federal).

1.1) O percentual aplicado de 13,01% não assegura o cumprimento do percentual mínimo de 15%, em

desacordo com o que determina o art. 7º da Lei Complementar nº 141/2012. - AA02

A análise da defesa encontra-se dividida por item, conforme a seguir:

 

a)   Valor Empenhado na Função 10 Saúde:
O interessado informa que o valor correto empenhado na fonte 00 e 02 é de R$ 4.872.822,63, e

não de R$ 4.864.935,27 apontado no relatório técnico preliminar, conforme relatório (Anexo I – Balanço Financeiro –

Anexo 13 – página 37/103 dos autos digitais DEFESA_286206_2019_01).

O mapeamento do sistema aplic não considera os empenhos realizados na Sub Função 125, e em

2018 foi empenhado o total de R$ 7.887,36, que é a diferença entre R$ 4.872.822,63 e R$ 4.864.935,27.

Segue o mapeamento da Função Saúde e as sub funções realizado pelo sistema APLIC:
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 A subfunção 125 é denominada Normatização e Fiscalização e não integra o rol de despesas a

serem consideradas como aplicação em saúde.

Portanto, o valor correto empenhado e considerado na Função Saúde – 10 é de R$ 4.864.935,27,

mantendo o mesmo valor demonstrado no Relatório Técnico Preliminar.

 

b) Despesas que não se enquadram na Saúde:
 

O interessado informa que foram glosadas indevidamente algumas despesas relacionadas a saúde,

que devem compor o cálculo da saúde, conforme anexo II (documentos digitais DEFESA_286206_2019_01 –

páginas 38 a 47/103).

A defesa apresentou demonstrativo de despesas no total de R$ 411.673,00, como sendo aplicação

em saúde.

Na relação consta em duplicidade os Empenhos de Nº 200; 10011 e 14092/2018 no valor de R$

35.200,00, esses valores se referem ao Credor: Fabio Leandro Rampazo. Após exclusão a soma totaliza R$

376.473,00.

As despesas elencadas pelo defendente, são as mesmas que foram relacionadas pela Equipe

Técnica e constam no Apêndice H do Relatório Técnico Preliminar, a diferença que no Apêndice H consta os nomes

dos credores e as datas dos empenhos.

Os objetos descritos nos históricos dos empenhos se referem a pagamentos de despesas com:

prestação de serviços de hospedagem, acomodação, alimentação, transportes de pacientes da casa de apoio,

aquisição de passagens terrestres para pessoas carentes; alojamentos de munícipes da zona rural e prestação de

serviços funerários.

A Lei Complementar nº 141, em seu Art. 4º, Incisos IV e VIII, veda despesas com merenda escolar

e outros programas de alimentação, ainda que executados em unidades do SUS e despesas com ações de
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assistência social:

 

"Art. 4o  Não constituirão despesas com ações e serviços públicos de saúde, para fins de apuração dos percentuais

mínimos de que trata esta Lei Complementar, aquelas decorrentes de: 

I - pagamento de aposentadorias e pensões, inclusive dos servidores da saúde;  

II - pessoal ativo da área de saúde quando em atividade alheia à referida área;  

III - assistência à saúde que não atenda ao princípio de acesso universal;  

IV - merenda escolar e , ainda que executados em unidades do SUS,outros programas de alimentação

ressalvando-se o disposto no inciso II do art. 3o;  

V - saneamento básico, inclusive quanto às ações financiadas e mantidas com recursos provenientes de taxas,

tarifas ou preços públicos instituídos para essa finalidade; 

VI - limpeza urbana e remoção de resíduos;  

VII - preservação e correção do meio ambiente, realizadas pelos órgãos de meio ambiente dos entes da Federação

ou por entidades não governamentais;  

VIII -  ações de assistência social; 

IX - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede de saúde; e  

X - ações e serviços públicos de saúde custeados com recursos distintos dos especificados na base de cálculo

definida nesta Lei Complementar ou vinculados a fundos específicos distintos daqueles da saúde. 

No histórico das despesas constam prestação de serviços de fornecimento de alimentação, bem

como ações de assistência social.  

Não assiste razão ao interessado pois essas despesas não são consideradas aplicação em saúde e

sim assistência social.

Ademais, as justificativas apresentadas pelo defendente, não são suficientes para afastar a

exclusão das despesas não consideradas como Ações e Serviços Públicos de Saúde.

 

c) Despesas empenhadas na Fonte: 14 no valor de R$ 477.416,55, pagas com recursos próprios:

O interessado elenca despesas empenhadas na fonte 14 e pagas com recursos da fonte 02 (Anexo

III – autos digitais – Defesa_286206_2019_01 – páginas 48 a 55/103).

Exportou-se em Excel dados registrados no sistema APLIC> > >Informes Mensais Contabilidade

>Lançamento Contábil Razão Contábil (com contrapartida) e confrontou-se com os valores e datas registradas na

Relação de Ordens de Pagamentos Emitidos – Período de 01/01 a 31/12/2018 apresentados pela defesa para

certificar se os valores foram efetivamente Empenhados e Pagos com Recursos Próprios, conforme alega a defesa.

Ressalta-se que a referida Conta Contábil 11111190000 – Bancos Conta Movimento, somou 7.563

registros somente no mês de Dezembro de 2018, conforme mapeamento:
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Apresenta-se mais dois exemplos de registros contábeis n° 45717 e 3630:

Os dados acima nos lançamentos contábeis de nº 3630; 45717 e 45626, demonstram que os

empenhos, liquidações e pagamentos ocorreram todos na Fonte 14, inclusive o próprio demonstrativo apresentado

pela defesa já contempla os registros na Fonte 14.  

Após a aplicação desse procedimento, constatou-se que as despesas elencadas na Relação de

Ordens de Pagamentos Emitidos – Período de 01/01 a 31/12/2018, foram Empenhadas, Liquidadas e Pagas única e
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exclusivamente com recursos da Fonte: 14, conforme faz prova os testes realizados.

 

d) Indisponibilidade para pagamento de Restos a Pagar:
 

A defesa apresenta Demonstrativo argumentado que o valor correto de Indisponibilidade de Caixa

Liquida na Fonte 02 em 31/12/2018 é de R$ 195.589,70.

Analisando os dados do sistema APLIC, contatou-se que assiste razão ao interessado, pois houve

divergência de R$ 45.858,89 no mapeamento das Classes 6 e 8, conforme mapeamento a seguir:

 

Após análise, retificou-se a elaboração do Anexo 9 – Saúde – Quadro: 9.3 – Despesas com Ações

e Serviços Públicos de Saúde, cujo percentual aplicado de 13,12% não assegura o cumprimento do percentual

mínimo de 15%, em desacordo com o que determina o art. 7º da Lei Complementar nº 141/2012, conforme

reprodução a seguir:

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

(+) Total da despesa empenhada em Saúde no exercício Função 10.
Subfunção 122, 301, 302, 303, 304, 305, 306. Fontes 00 e 02 Natureza
de Despesa 1, 3, 4 e 5 Exceto elementos 01, 03, 91 e 97 (A) R$ 4.864.935,27

(-) Restos a pagar processados e não processados da Saúde inscritos
no exercício sem disponibilidade de caixa nas fontes 00 e 02; Função 10;
Subfunção 122, 301, 302, 303, 304, 305, 306; Natureza de Despesa 1, 3,
4 e 5. Exceto Elemento de Despesa 01, 03, 91 e 97 (Resolução de
Consulta nº 14/2012) (C) R$ 195.589,70

(-) Outras despesas empenhadas que não se enquadram em ações e
serviços públicos de Saúde e saneamento. Função 10. Subfunção 122,
301, 302, 303, 304, 305, 306. Natureza de Despesa 1, 3, 4 e 5 Exceto
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elementos 01, 03, 91 e 97 (G) R$ 428.253,64
(=) Total de despesas realizadas em ações e serviços públicos de saúde
(H) R$ 4.241.091,93

Total da Receita Base (I) R$ 32.325.277,08

(=) Percentual aplicado em saúde (J) 13,12%

Limite mínimo aplicado em saúde (K) 15%

Situação (L) IRREGULAR

Do exposto permanece a irregularidade, porém a constar com a seguinte redação:

1) AA02 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_02. Não-aplicação do percentual mínimo de 12%

pelo Estado, e de 15% pelos Municípios, do produto da arrecadação de impostos a que se referem os arts. 155 e

156, respectivamente, e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, I, alínea "a" da Constituição Federal, Estado,

e arts. 158 e 159, I, alínea "b" e § 3º, da Constituição Federal, Município - em ações e serviços públicos de saúde

(art. 77, II, III, § 4º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - Constituição Federal).

1.1) O percentual aplicado de 13,12% não assegura o cumprimento do percentual mínimo de 15%, em

desacordo com o que determina o art. 7º da Lei Complementar nº 141/2012. -  AA02

 

Situação da análise: MANTIDO E ALTERADO

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1 ) Há divergências entre os valores de transferências constitucionais e legais registrados e informados, via

Sistema APLIC, e os valores informados pela STN: Cota Parte FPM - R$ R$ 238.087,61; Cota-Parte CIDE - (R$

  - Tópico - 23.570,44); Cota-Parte Royalties - R$ 5.350,07 e FUNDEB - R$ 35.505,42. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

Segue a manifestação da defesa:
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Análise da defesa:

A defesa confirma que ocorreram erros ocasionados por lançamentos contábeis em rubricas

equivocadas.

Assevera que em nenhum momento houve má fé por parte da gestora ou de sua equipe técnica

contábil.

Traz à colação trecho de voto explanado nos autos nº 111546/2017, emanado pela Conselheira

Interina Jaqueline Jacobsen, verbis:
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A defesa não apresentou documentos para elidir o apontamento,   e também não houve ajustes

contábeis dos saldos divergentes,   pois foi apurado que há divergências entre os valores de transferências

constitucionais e legais registrados e informados, via Sistema APLIC, e os valores informados pela STN: Cota Parte

FPM - R$ R$ 238.087,61; Cota-Parte CIDE - (R$ 23.570,44); Cota-Parte Royalties - R$ 5.350,07 e FUNDEB - R$

35.505,42, conforme mapeamento:
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Do exposto, considera-se mantido o apontamento,

Situação da análise: MANTIDO

2.2 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|00|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ -125.996,71.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a

2.14 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado que há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR

82111010000 na Fonte: |1|00|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco (extratos e conciliação-físico

, conforme mapeamento:em pdf) no valor de R$ -125.996,71
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O Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP, 2016, p. 134) ao discorrer sobre o

objetivo da classificação orçamentária por fonte/destinações de recursos especifica que:

A o a r s e s m o o r sclassificaçã orçamentári po fontes/destinaçõe d recurso te com objetiv identifica a

s e o s s . s s e s m fonte d financiament do gasto públicos A fontes/destinaçõe d recurso reúne recurso

s s e determinados códigos da classificação por Natureza da Receita orçamentária,oriundo d

conforme regras previamente . r o o o , s estabelecidas Po mei d orçament público essa

s o s a s despesas de forma a evidenciar os meiosfontes/destinaçõe sã associada determinada

para atingir os objetivos públicos.
Como o r e a a e a , o o e o e mecanism integrado entr receit despesa códig d fonte/destinaçã d

s e m o l o o . a a a , e recurso exerc u dupl pape n process orçamentário Par receit orçamentária ess
o m a e e indicar a destinação de recursos para a realização de determinadascódig te finalidad d
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despesas orçamentárias. Para a despesa orçamentária, identifica a origem dos recursos que
estão sendo utilizados.
 
 

Portanto a classificação e controle por fonte/destinação de recursos tem a finalidade de propiciar o

controle e aplicação de recursos públicos de acordo com as previsões e com os objetivos delineados na proposta

orçamentária e o atendimento de finalidades específicas (recursos vinculados).

O MCASP (2016, p. 135) especifica também a obrigatoriedade de que o controle seja efetuado

desde a elaboração do orçamento e como devem ser efetuados os registros contábeis de controle da Destinação por

recursos - DDR:

 

O e s s s r e u o e s e r o control da disponibilidade financeira po font o destinaçã d recurso dev se feit

e a o o o é a a , o o , o desd elaboraçã d orçament at su execução incluind ingresso comprometiment

o e a a s recursos orçamentáriossaíd do

No momento da contabilização do orçamento aprovado, deve ser registrado como informação

complementar em contas de controle orçamentário (classes 5 e 6 do PCASP) os totais da

receita orçamentária prevista e da a a a r o e despes orçamentári fixad po fonte/destinaçã d

. a , e r e e o a e e s a o recursos Dess forma s houve necessidad d alteraçã d font d recurso n execuçã d

a , , á r a a fonte/destinação de recursos indicada nadespesa primeiramente dever se alterad

dotação.

No momento da arrecadação, a fonte/destinação de recursos deverá ser informada no registro

da realização a a a e 5 e 6 o , o o o o s d receit orçamentári (class d PCASP) n registr d ingress do

s s o o financeiro (classe 1 com atributo “F”) e em contas de controle darecurso financeiro n ativ

disponibilidade de recursos (nas classes 7 e 8 do PCASP).

Na execução orçamentária da despesa, a fonte/destinação de recursos estará associada, desde

o momento o , s s e e o s 5 e 6 o , s d empenho na conta d control orçamentári (classe d PCASP) na

s o o financeiro (classe 2 com atributo “F” ) e em contas de controle daconta d passiv

disponibilidade de recursos (nas classes 7 e 8 ).
 

A título exemplificativo o MCASP apresenta, inclusive, exemplos de como os registros contábeis

devem ser efetuados para que o controle por fonte/destinação de recursos apresente adequadamente os saldos

comprometidos e os disponíveis por fonte.

Destaca-se também a importância da classificação no controle e execução dos restos a pagar e dos

valores extraorçamentários visando apuração e controle das disponibilidades líquidas por fonte de recursos, visando

o acompanhamento da situação orçamentária e financeira dos entes públicos e auxiliando no controle das finanças.

Conforme explanação apresentada o controle das fontes é imprescindível ao acompanhamento e

controle da execução financeira e orçamentária do ente público e que ficou caracterizada a existência da divergência

na fonte de recursos mencionada, considera-se mantido o apontamento.

Situação da análise: MANTIDO

2.3 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|01|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ -581.415,50.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:
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O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a

2.14 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado que há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR

82111010000 na Fonte: |1|01|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação-físico

 conforme mapeamento:em pdf) no valor de R$ -581.415,50,

Situação da análise: MANTIDO

2.4 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|02|000000 do

Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ -210.135,75.

  - Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a

2.14 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado que   há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR
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82111010000 na Fonte: |1|02|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico

 conforme mapeamento:em pdf) no valor de R$ -210.135,75,

Situação da análise: MANTIDO

2.5 ) Há divergência na soma dos Saldos das Fontes: 0|1|14|000000 no confronto entre os Extratos Bancários

físicos em PDF e o Saldo da Conta Corrente Contábil DDR - Razão Contábil 82111010000 dos Informes do

  - Tópico - Sistema APLIC, no valor de R$ 1.621.947,18. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a

2.14 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado que  há divergência na soma dos Saldos das Fontes: 0|1|14|000000 no

confronto entre os Extratos Bancários físicos em PDF e o Saldo da Conta Corrente Contábil DDR - Razão Contábil

 conforme mapeamento:82111010000 dos Informes do Sistema APLIC, no valor de R$ 1.621.947,18,
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Situação da análise: MANTIDO

2.6 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|15|000000 do

Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ -338.198,60.

  - Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a

2.14 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado que   há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR

82111010000 na Fonte: |1|15|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico

 conforme mapeamento:em pdf) no valor de R$ -338.198,60,
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Situação da análise: MANTIDO

2.7 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|22|000000 do

Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf), no valor de R$ -317.157,96.

  - Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a

2.14 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado que   há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR

82111010000 na Fonte: |1|22|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico

 conforme mapeamento:em pdf), no valor de R$ -317.157,96,
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Situação da análise: MANTIDO

2.8 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|23|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ 11.954,90.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a

2.14 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado que há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR

82111010000 na Fonte: |1|23|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico

 conforme mapeamento:em pdf) no valor de R$ 11.954,90,
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Situação da análise: MANTIDO

2.9 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|24|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf), no valor de R$ 20.016,94.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a

2.14 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado que há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR

82111010000 na Fonte: |1|24|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico

 conforme mapeamento:em pdf), no valor de R$ 20.016,94,
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Situação da análise: MANTIDO

2.10 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|30|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ 9.823,53.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a

2.14 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado que há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR

82111010000 na Fonte: |1|30|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico

 conforme mapeamento:em pdf) no valor de R$ 9.823,53,
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Situação da análise: MANTIDO

2.11 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|43|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf ) no valor de R$ 7.373,74.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a

2.14 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado que há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR

82111010000 na Fonte: |1|43|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico

 conforme mapeamento:em pdf ) no valor de R$ 7.373,74,

Página 31 de 77Data de processamento: 16/10/2019 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 7ZMWNX.



Situação da análise: MANTIDO

2.12 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|17|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ 35.022,39.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a

2.14 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado que há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR

82111010000 na Fonte: |1|17|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico

 conforme mapeamento:em pdf) no valor de R$ 35.022,39,
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Situação da análise: MANTIDO

2.13 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|19|000000 do

Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf ) no valor de R$ -165.035,55.

  - Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a

2.14 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado que há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR

82111010000 na Fonte: |1|19|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico

 conforme mapeamento:em pdf ) no valor de R$ -165.035,55,
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Situação da análise: MANTIDO

2.14 ) Há divergência nos saldos das Fontes de Recursos entre os saldos bancários do Sistema APLIC e o

    - Tópico  - Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro (DSF) do Balanço Patrimonial(BP) Consolidado. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a

2.14 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado que há divergência nos saldos das Fontes de Recursos entre os saldos

bancários do Sistema APLIC e o Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro (DSF) do Balanço Patrimonial(BP)

 conforme mapeamento:Consolidado,
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Situação da análise: MANTIDO

3) CB99 CONTABILIDADE_GRAVE_99. Irregularidade referente à Contabilidade, não contemplada em classificação

específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

3.1 ) Na aplicação da regra de integridade interdemonstrações do saldo do superávit/déficit financeiro constante

do Balanço Patrimonial - BP é aplicada comparando-se o Quadro dos dos Ativos e Passivos Financeiros com o

  - Tópico - Quadro do Superávit/Déficit Financeiro, foi detectado divergência de R$ -1.673.286,67. 2.  ANÁLISE

DA DEFESA

Manifestação da defesa:

Segue a manifestação da defesa:
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Análise da defesa:

A defesa confirma que de fato houve novamente erro nos lançamentos contábeis no software de

controle do município, no entanto, tal equívoco não atrapalhou a análise das contas anuais de governo e solicita que

o julgamento deste item se paute nos princípios constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade.

A defesa cita trechos de voto do TCE/RJ, constando a ressalva pela elaboração dos

Demonstrativos Contábeis das entidades/órgãos na forma prevista na Portaria STN nº 634/2013, que estabeleceu

que as novas demonstrações contábeis aplicadas ao setor público – DCASP, previstas no manual de contabilidade

aplicada ao setor público – MCASP, de acordo com as normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público

– NBC TSP, devem ser observadas obrigatoriamente pelos entes da federação, de modo a permitir a evidenciação e

a consolidação das contas públicas em âmbito nacional, em consonância com os procedimentos do plano de contas

aplicado ao setor público – PCASP.

Quanto à elaboração das Demonstrações Contábeis o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor

Público - MCASP (2018, p. 25) ao discorrer sobre a característica qualitativa da informação contábil  Representação

fidedigna dispõe que:

" Para ser útil como informação contábil, a informação deve corresponder à representação

fidedigna dos fenômenos econômicos e outros que se pretenda representar. A representação

fidedigna é alcançada quando a representação do fenômeno é completa, neutra e livre de

erro material. A informação que representa fielmente um fenômeno econômico ou outro

fenômeno retrata a substância da transação, a qual pode não corresponder,

necessariamente, à sua forma jurídica."

Considerando que divulgação de informação em demonstração contábil com erro não contribui para

o processo informacional dos usuários, pois trata-se de informação que não atendeu a característica da

representação fidedigna, considera-se mantido o apontamento.

Situação da análise: MANTIDO

3.2 ) Dotação Atualizada do Orçamento Final do sistema Aplic no valor de R$ 53.698.193,45 diverge do valor de

  - Tópico - R$ 52.123.550,00 registrado no Balanço Orçamentário Consolidado. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 3.1 e

3.2 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste subitem.

A manifestação da defesa consta na irregularidade 3.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 3.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado que  a Dotação Atualizada do Orçamento Final do sistema Aplic no valor

de R$ 53.698.193,45 diverge do valor de R$ 52.123.550,00 registrado no Balanço Orçamentário Consolidado,

conforme mapeamento:

O Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público - MCASP (2017, p. 372) conceitua que a
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dotação atualizada tem o seguinte objetivo:

"Demonstra a dotação inicial somada aos créditos adicionais abertos ou reabertos durante o

exercício de referência e às atualizações monetárias efetuadas após a data da publicação da

LOA, deduzidos das respectivas anulações e cancelamentos. 

Se não ocorrerem eventos que ocasionem a atualização da despesa, a coluna Dotação Atualizada apresentará os

mesmos valores da coluna Dotação Inicial."

Portanto, o objetivo da dotação atualizada é informar o valor atualizado previsto de execução da

despesa, servindo como importante balizador do gasto público, tanto para a esfera orçamentária quanto patrimonial.

Considerando que a dotação apresentada no Balanço Orçamentário, ao final do exercício de 2018,

não corresponde ao valor correto da dotação atualizada, mantém-se o apontamento. 

 

Situação da análise: MANTIDO

4) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

4.1 ) Insuficiência de R$ 1.023.217,62 para pagamento de restos a pagar processados e não processados

demonstrando o desequilíbrio financeiro e o comprometimento da gestão fiscal estabelecida no art. 1º, § 1º da

  - Tópico - LRF . 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

Segue a manifestação da defesa:
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Análise da defesa:

Segue a análise da defesa feita por item:

 

a)Saldos de Créditos a Receber em 31/12/2018:
 

A defesa informa que contabilizou em 31/12/2018 em Créditos a Curto Prazo, na conta Créditos de

Transferências a Receber de 2018 o valor de R$ 13.643.474,61 e de exercícios anteriores o valor de R$

11.485.364,38, perfazendo um  total de R$ 25.128.838,99 de transferências a receber que não foram repassadas no

exercício de 2018, conforme Anexo 14 (Anexo IV – autos digitais DEFESA_286206_2019_01, página 57/103).

O Saldo de Créditos a Receber Consolidado em 31/12/2018, registrado no Balanço Patrimonial

Consolidado e no Balancete do Sistema APLIC é de R$ 13.647.179,26, sendo composto pela Conta Contábil

11230000000 Créditos de Transferências a Receber de R$ 7.327.354,61(soma das contas contábil 11233090000

Créditos Decorrentes de Outras Transferências (P) no valor de R$ 4.605.486,78 e 11234019900 Outras Participações

na Receita dos Estados (P) no valor de R$ 2.721.867,83) e conta contábil 11250000000 Dívida Ativa Tributária no

valor de R$ 5.508.159,82, conforme mapeamento:

Os dados das contas contábeis acima, demonstram que apenas o valor de R$ 7.327.354,61 se

refere a créditos de transferências e o saldo em 31/12/2018 é acumulado, não podendo ser somado (saldo anterior +

saldo atual).

Não assiste razão ao interessado por esses créditos não serem   considerados como Caixa ou
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Equivalentes de Caixa, pois Caixa  compreende numerário em espécie e depósitos bancários disponíveis e 

 são aplicações financeiras de curto prazo, de alta liquidez, que são prontamente conversíveisEquivalentes de caixa

em um montante conhecido de caixa e que estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor.

 

b) Saldos Bancários em 31/12/2018:
 

A defesa junta o Termo Geral de Disponibilidade Financeira do ano de 2018, extraído do sistema

Betha, onde consta os saldos das contas correntes bancárias, cuja soma dos saldos totalizam R$

2.774.839,35(Anexo V - autos digitais DEFESA_286206_2019_01, páginas 59 a 62/103).

A soma dos saldos apresentado na defesa já estão computados na Disponibilidade Bruta, Exceto

de RPPS, portanto não assiste razão ao interessado.

 

c)Relação de Restos a Pagar de 2018:
 

O defendente juntou também a Relação de Restos a Pagar de 01/01 a 31/12/2018, extraído do

sistema Betha, cuja soma totaliza R$ 230.034,46 (Anexo VI - autos digitais DEFESA_286206_2019_01, páginas 64 a

66/103).

A defesa juntou apenas a relação de Restos a Pagar de 2018, não computando os restos a pagar

de exercícios anteriores, não restando razão ao interessado, pois na composição devem ser somados os Restos a

Pagar de Exercício Anteriores mais o saldo do exercício de 2018.

Inclusive o Município encaminhou na Prestação de Contas de Governo de 2018 o Anexo 17 –

Demonstração da Dívida Flutuante, constando os Restos a Pagar Processados e Não Processados no total de R$

3.094.239,71, conforme mapeamento:

Conforme entendimento deste Tribunal, por meio do Parecer n° 107/2018, nas contas anuais de

governo do município de Nova Nazaré , processo n° 170755/2017, os restos a pagar devem ser considerados na sua

totalidade:

"O gestor público deve considerar, no cálculo de disponibilidade financeira, as obrigações e

os restos a pagar oriundos dos exercícios anteriores, prezando pelo princípio da continuidade

administrativa. Tal medida reforça os pressupostos da responsabilidade na gestão fiscal de

transparência, prevenção de riscos e correções de desvios capazes de afetar o equilíbrio das

contas públicas; bem como o princípio da prudência, pelo qual o gestor deve considerar

todas as obrigações e restos a pagar inscritos, independentemente do exercício que tenham

sido originados." 
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Diante disso, não assiste razão ao interessado, haja vista que as justificativas e documentos

apresentados não foram suficientes para elidir a irregularidade detectada, permanecendo o apontamento, pois foi

apurado Insuficiência de Recursos Financeiros de R$ 1.023.217,62 para pagamento de restos a pagar processados e

não processados, demonstrando o desequilíbrio financeiro e o comprometimento da gestão fiscal estabelecida no art.

1º, § 1º da LRF, conforme resumo a seguir:

O controle por fonte/destinação de recursos contribui para o atendimento do parágrafo único do art.

8º da LRF e o art. 50, inciso I da mesma Lei, que dispõe sobre a vinculação de recursos e a sua aplicação para os

fins a que foram previstos.

Sobre a vinculação dos recursos e o seu controle por fontes, é importante trazer o entendimento do

Tesouro Nacional (Manual de Demonstrativos Fiscais Aplicado à União e aos Estados, Distrito Federal e Municípios -

7º Edição - válido a partir do exercício de 2017):

"A disponibilidade de caixa deve constar de registro próprio, de modo que os recursos

vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma

individualizada (...). 

A partir das vinculações estabelecidas por lei, a contabilidade deve ser capaz de refletir essas vinculações. Na

inscrição deve-se observar que os recursos legalmente vinculados à finalidade específica serão utilizados

exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorreu o

ingresso. Desse modo, o demonstrativo é estabelecido pelo confronto da disponibilidade de caixa bruta com as

obrigações financeiras, segregado por vinculação de recursos. O resultado obtido desse confronto irá permitir a

inscrição dos Restos a Pagar Não Processados."

A preocupação do gestor com o equilíbrio fiscal deve ser contínua, durante todo o mandato a fim de

preservar o equilíbrio das finanças públicas ao longo dos exercícios, ou seja, basicamente o que se exige do

Administrador Público é que pratique no dia a dia a gestão orçamentária-financeira e a gestão dos recursos por fonte

está contida dentro dessa exigência, pois é o responsável pelos recursos públicos sob a sua administração.

Déficit financeiro, seja ele global ou em fonte de recursos, evidencia falta de planejamento pois, a

apropriação de obrigações (passivos financeiros) em montante superior ao saldo dos ativos financeiros caracteriza

vinculação acima do saldo máximo disponível, podendo gerar no longo prazo indisponibilidade de caixa por fonte de
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recursos. 

 

Situação da análise: MANTIDO

5) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, da Constituição Federal; art. 42, da Lei

nº 4.320/1964).

5.1 ) Em 2018 o Poder Executivo Municipal de São Félix do Araguaia abriu créditos adicionais suplementares, por

excesso de arrecadação, sem prévia autorização legislativa, no valor total de R$ -4.041.165,75, em

  - Tópico - desconformidade ao art. 167, inc. V, CF; art. 42, Lei nº 4.320/64. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

Segue a manifestação da defesa:
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Análise da defesa:

A irregularidade para a qual a gestora foi citada a apresentação de argumentos de defesa, constou

com a seguinte redação:

5) . Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiaisFB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, da Constituição Federal; art. 42, da Lei

nº 4.320/1964).
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5.1) Os créditos adicionais suplementares não foram abertos com prévia autorização legislativa, no valor total

de R$ 15.501.255,13, em desconformidade ao art. 167, inc. V, CF; art. 42, Lei nº 4.320/64. - Tópico - 5.1.3.1.

ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

A defesa alega que o percentual correto é de 48,00% autorizados pelas Leis nº 833/2017 e

868/2018 (Anexo VII - ).autos digitais DEFESA_286206_2019_01, páginas 68 a 74/103

A Lei nº 868/2018, altera o Art. 4º da Lei Municipal nº 833/2017, elevando o percentual de 30% para

48% da despesa fixada.

A Lei n° 833/2017, prevê no Art. 4º, Inciso III, que para a abertura de créditos suplementares à

conta de recursos provenientes de excesso de arrecadação de transferências destinadas   à educação, saúde,

assistência social, meio-ambiente ou de obras de infra-estrutura, inclusive sob a forma de convênios, previstos na

Receita do Orçamento, , desde que respeitados os objetivos e metas daaté o limite do efetivamente ocorrido

programação aprovada nesta Lei.

Está claro que a lei restringe a aplicação do excesso as transferências à Educação, Saúde,

Assistência Social, Meio Ambiente ou de Obras de Infra-Estrutura, não contemplando as Fontes: 00- Recursos

Ordinários, 16 – CIDE; 17 – COSIP; 30 – FETHAB, bem como despesas realizadas, cujo objeto não sejam obras de

infra-estrutura.

Importa constar o quanto já  Lei Orçamentária Anual do município, já no seu nascedouro (proposta

legislativa) previu uma ineficiência do planejamento orçamentário pois contemplou 30% de alteração alteração

orçamentária, sendo que esta foi ainda aumentada para 48% até o final do exercício e, neste percentuais não se

incluem os créditos adicionais que poderiam ser abertos nas fontes de Educação, Saúde, Assistência Social, Meio

Ambiente ou de Obras de Infra-Estrutura até o montante do excesso realizado no exercício. 

 

Foram consideradas pela defesa da Prefeitura e expurgados por esta Equipe Técnica, os valores 

da soma de Recursos da Fonte: 00 – Recursos Ordinários no valor de R$ 3.475.000,00 e Fonte: 30 – FETHAB no

valor de R$ 832.000,00, porém neste caso foram excluídos apenas o valor de R$ 542.000,00, que se referem a soma

dos Empenhos nas Dotações: 3.3.90.30.00 de Material de Consumo e 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica, conforme mapeamento:

Também, não fazem parte do cálculo os excessos que não foram efetivamente ocorridos nas

Fontes: 18 e 23, pois estas fontes apresentavam saldos negativos(déficits) e não tinham recursos para suportar os

créditos adicionais abertos, conforme mapeamento:
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Assim, após análise da defesa, conclui-se que o Município de São Félix do Araguaia abriu, em

2018, créditos adicionais suplementares por excesso de arrecadação sem autorização legislativa no valor de R$

-4.041.165,75.

Do exposto, permanece a irregularidade com a seguinte redação: Em 2018 o Poder Executivo

Municipal de São Félix do Araguaia abriu créditos adicionais suplementares, por excesso de arrecadação, sem prévia

autorização legislativa, no valor total de R$ -4.041.165,75, em desconformidade ao art. 167, inc. V, CF; art. 42, Lei nº

4.320/64.

Situação da análise: MANTIDO E ALTERADO

6) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

6.1 ) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Excesso de Arrecadação em

  - Tópico - 2018 nas Fontes: 00, 18 e 23, no total de R$ 4.328.758,62. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

Segue a manifestação da defesa:
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Análise da defesa:

A defesa apresenta Demonstrativo e documentos juntados (Anexo VIII -   autos digitais

DEFESA_286206_2019_01, páginas 76 a 80/103), informando que houve excesso de arrecadação na Fonte:00 –

Recursos Ordinários de R$ 15.181.413,82, bem como na Fonte:23, no valor de R$ 92.000,00.

O Dados consolidados do sistema aplic – Balancete de Verificação de 2018 do Município de São

Félix do Araguaia, demonstra que houve excesso de Receitas Correntes de apenas R$ 495.877,44, sendo que a

Previsão Atualizada foi de R$ 53.419.364,60 e a Arrecadação Acumulada de R$ 53.915.242,04, portanto não há

margem para Excesso de Arrecadação de R$ 15.181.413,82.

Ressalta-se que os dados acima encontram-se no Anexo 3 – RECEITA, Quadro 3.1 - Resultado

 da Arrecadação Orçamentária - Origem de Recursos da Receita do Relatório Técnico Preliminar.

O defendente informa que a Fonte: 18 encontram-se com déficit, devido ao fato de empenhar

valores nesta fonte e utilizar recursos da fonte 01 para efetivo pagamento, considerando que os valores de repasses

são insuficientes para cobrir o total da folha de pagamento dos servidores da educação.

Todavia, não houve excesso de arrecadação na fonte de recursos ordinária (fonte ))E e o excesso

de arrecadação ocorrido na fonte 19 é inferior ao total dos créditos adicionais abertos utilizando-se a fonte 18.

Após análise da defesa, conclui-se que as justificativas e os documentos apresentados não foram

suficientes para sanear o apontamento, tendo em vista que foi apurado que houve a abertura de créditos adicionais

por conta de recursos inexistentes de Excesso de Arrecadação em 2018 nas Fontes: 00, 18 e 23, no total de R$

4.328.758,62, conforme mapeamento a seguir:
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Considerando que na abertura dos referidos créditos adicionais não houve observância ao artigo 43

da Lei 4.30/64, considera-se mantida a irregularidade:

 O artigo 43 da Lei 4.320/64 dispõe que:

 

"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para

ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.      

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: 

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;  

II - os provenientes de excesso de arrecadação;  

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em

Lei;  

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao poder executivo

realizá-las.  
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§ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro,

conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas. " 

 

Situação da análise: MANTIDO

7) FB04 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_04. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

- sem a indicação dos recursos correspondentes (art. 167, V, da Constituição Federal).

7.1 ) Houve abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais - sem a indicação dos recursos

  - Tópico - correspondentes no total de R$ 13.082.700,00. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

Segue a manifestação da defesa:
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Análise da defesa:

A defesa esclarece que existiu diferença entre a receita inicialmente orçada e a efetivamente

arrecadada no exercício financeiro de 2018, no valor de R$ 13.238.805,50, conforme documento (Anexo IX - autos

digitais DEFESA_286206_2019_01, páginas 30/103 e 97 a 103/103).

O excesso de R$ 13.238.805,50 apresentado acima pela Defesa não procede, haja vista que o

valor orçado da receita foi atualizado com os registros contábeis dos créditos adicionais suplementares e o

demonstrativo apresentado omite o valor atualizado da receita prevista.

O Dados consolidados do sistema aplic – Balancete de Verificação de 2018 do Município de São

Félix do Araguaia, demonstra que houve excesso de Receitas Correntes de apenas R$ 495.877,44, sendo que a

Previsão Atualizada foi de R$ 53.419.364,60 e a Arrecadação Acumulada de R$ 53.915.242,04, e houve frustração

da Receita de Capital, portanto não há margem para Excesso de Arrecadação de R$ 15.181.413,82.

Ressalta-se que os dados acima encontram-se no Anexo 3 – RECEITA, Quadro 3.1 - Resultado

 da Arrecadação Orçamentária - Origem de Recursos da Receita do Relatório Técnico Preliminar.

A defesa assevera que a LOA/2018 do Município de São Félix do Araguaia – MT trouxe

expressamente a autorização no Art. 4º, Inciso III.

A Lei n° 833/2017, prevê no Art. 4º, Inciso III, que para a abertura de créditos suplementares à

conta de recursos provenientes de excesso de arrecadação de transferências destinadas   à educação, saúde,

assistência social, meio-ambiente ou de obras de infra-estrutura, inclusive sob a forma de convênios, previstos na

Receita do Orçamento, , desde que respeitados os objetivos e metas daaté o limite do efetivamente ocorrido

programação aprovada nesta Lei.

Está claro que a lei restringe a aplicação do excesso de arrecadação às Receitas de transferências

à Educação, Saúde, Assistência Social, Meio Ambiente ou de Obras de Infra-Estrutura, não contemplando as Fontes:

00- Recursos Ordinários, 16 – CIDE; 17 – COSIP; 30 – FETHAB, bem como despesas realizadas, cujo objeto não

sejam obras de infra-estrutura, ou seja, para a abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação em outras

fontes (que não constaram no art. 4o, III da Lei 883/2017) é necessário autorização legislativa..

Em 2018 a Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia realizou 238 (duzentos e trinta e oito)

registros na contabilidade na Conta Contábil 52213020000 – Excesso de Arrecadação no total de R$ 13.082.700,00,

referente à contabilização dos créditos adicionais suplementares por excesso de arrecadação, conforme

mapeamento:
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Ocorre que nessa conta a Prefeitura não informou no Detalhamento as dotações orçamentárias da

realização da despesa.

Diante dessa limitação, realizou-se consulta no Razão Contábil da conta 52212010000 – Credito

Adicional – Suplementar, filtrando-se apenas os valores relativos aos excessos de arrecadação, pois a conta

registrou 655 contabilizações em 2018.

O Resultado da Consulta demonstra que nesta conta há o detalhamento dos registros dos créditos

adicionais suplementares por excesso de arrecadação, contendo todos os elementos da classificação orçamentária

da despesa como: Órgão, Unidade Orçamentária, Função, 

Sub Função, Programa, Projeto/Atividade, Elemento de Despesa, Fonte de Recursos, Número da Lei Autorizativa e

Ano, Número do Decreto e Ano, Tipo de Crédito e Tipos de Fontes, conforme     exemplo a seguir:

05.002.10.301.0009.20054.3.3.90.14.00.0.1.02.000000|00833/2017|00289/2018|4|2 e o mapa de Controle contábil da

despesa do sistema APLIC:
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Foi apurado no Relatório Técnico Preliminar que a Lei Municipal nº 833/2017 Prefeitura e os

Decretos de Abertura dos Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação não contem a indicação

das Fontes de Recursos que darão cobertura aos referidos créditos.

Denota-se que foram registrados, na contabilidade na conta contábil 5221200100 – Crédito

Adicional – Suplementar, 238 Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação, no total de Cr$ 13.082.700,00, sem o
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suporte documental necessário, pois a Lei nº 833/2017 e os Decretos não contem os elementos necessários para dar

cobertura aos registros contábeis. Neste caso, o registro contábil em qualquer fonte estaria amparado, pois não há

elementos legais e fidedignos de comparação para a Contabilidade realizar os lançamentos contábeis.

A Resolução CFC nº 563/83, que aprovou a NBC T 2.1 – Das Formalidades da Escrituração

Contábil, no item 2.1.2, Inciso e, determina que a escrituração será executada com base em documentos de origem

externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos

administrativos.

A Resolução CFC nº 597/85, que aprovou a NBC T 2.2 – Da Documentação Contábil, assim dispõe

“in verbis”:

2.2.1 – A Documentação Contábil compreende todos os documentos, livros, papéis, registros e

outras peças, que apóiam ou compõem a escrituração contábil.

2.2.1.1 – Documento contábil, estrito-senso, é aquele que comprova os atos e fatos que

originam lançamento (s) na escrituração contábil da Entidade.

2.2.2 – A Documentação Contábil é hábil, quando revestida das características intrínsecas ou

extrínsecas essenciais, definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos “usos e

costumes”.

2.2.3 – A Documentação Contábil pode ser de origem interna quando gerada na própria

Entidade, ou externa quando proveniente de terceiros.

 

Ademais, as justificativas apresentadas pelo defendente para o registro contábil dos créditos

adicionais suplementares por excesso de arrecadação no município, no exercício de 2018, em razão da ausência de

especificação das fontes de recursos na Lei nº 833/2017 e nos Decretos relacionados no Apêndice A do Relatório de

Análise de Defesa, não são suficientes para afastar o apontamento, pois ficou evidenciado a falta de Documentação

Contábil hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na legislação, na

técnica-contábil ou aceitas pelos “usos e costumes” na escrituração dos 238 registros dos créditos adicionais

suplementares por excesso de arrecadação no valor de R$ 13.082.700,00

Pelo exposto, fica mantida a irregularidade

Situação da análise: MANTIDO

8) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

8.1 ) O Chefe do Poder Executivo não encaminhou ao TCE/MT a Prestação de Contas Anuais dentro do prazo

legal de 16/04/2019, pois enviou no dia 07/07/2019, portanto fora do prazo em desacordo com a Resolução

  - Tópico - Normativa nº 36/2012 - TCE/MT-TP. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

Segue a manifestação da defesa:
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Análise da defesa:

O defendente confirma que as contas anuais de governo de 2018 foram enviadas com atraso ao

TCE/MT, via sistema APLIC, mas, não no dia 07/07/2019 e sim no dia 07/05/2019.

Assevera que a gestora nunca teve e não tem qualquer intenção em postergar o envio dos

documentos obrigatórios.

Afirma que não houve má fé, ilicitude ou omissão, tendo em vista que os informes e documentos

enviados, com atraso de apenas 20 dias, foi possível analisar as contas de governo de 2018.

Diante da confirmação da defesa do envio em atraso, em 07/05/2019, das contas anuais de

governo de 2018 ao TCE/MT, em desacordo com o artigo 209  da Constituição do Estado de Mato Grosso, com o

artigo 1.o da Resolução de Consulta TCE no. 36/2012, e o artigo 26 da Lei Orgânica do TCE-MT, considera-se

mantida a irregularidade.

Situação da análise: MANTIDO
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3. CONCLUSÃO

Após análise da defesa, conclui-se pela manutenção dos seguintes Achados de Auditoria: 1.1; 2.1 a

2.14; 3.1; 3.2; 4.1; 5.1; 6.1; 7.1 e 8.1 do Relatório Técnico Preliminar.

3.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018JANAILZA TAVEIRA LEITE

1) AA02 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_02. Não-aplicação do percentual mínimo de 12%

pelo Estado, e de 15% pelos Municípios, do produto da arrecadação de impostos a que se referem os arts. 155 e

156, respectivamente, e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, I, alínea "a" da Constituição Federal, Estado,

e arts. 158 e 159, I, alínea "b" e § 3º, da Constituição Federal, Município - em ações e serviços públicos de saúde

(art. 77, II, III, § 4º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - Constituição Federal).

1.1 ) O percentual aplicado de 13,12% não assegura o cumprimento do percentual mínimo de 15%, em

  - Tópico - desacordo com o que determina o art. 7º da Lei Complementar nº 141/2012. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1 ) Há divergências entre os valores de transferências constitucionais e legais registrados e informados, via

Sistema APLIC, e os valores informados pela STN: Cota Parte FPM - R$ R$ 238.087,61; Cota-Parte CIDE - (R$

  - Tópico - 23.570,44); Cota-Parte Royalties - R$ 5.350,07 e FUNDEB - R$ 35.505,42. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.2 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|00|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ -125.996,71.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.3 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|01|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ -581.415,50.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.4 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|02|000000 do

Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ -210.135,75.

  - Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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2.5 ) Há divergência na soma dos Saldos das Fontes: 0|1|14|000000 no confronto entre os Extratos Bancários

físicos em PDF e o Saldo da Conta Corrente Contábil DDR - Razão Contábil 82111010000 dos Informes do

  - Tópico - Sistema APLIC, no valor de R$ 1.621.947,18. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.6 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|15|000000 do

Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ -338.198,60.

  - Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.7 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|22|000000 do

Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf), no valor de R$ -317.157,96.

  - Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.8 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|23|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ 11.954,90.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.9 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|24|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf), no valor de R$ 20.016,94.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.10 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|30|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ 9.823,53.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.11 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|43|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf ) no valor de R$ 7.373,74.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.12 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|17|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ 35.022,39.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.13 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|19|000000 do

Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf ) no valor de R$ -165.035,55.

  - Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.14 ) Há divergência nos saldos das Fontes de Recursos entre os saldos bancários do Sistema APLIC e o
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    - Tópico  - Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro (DSF) do Balanço Patrimonial(BP) Consolidado. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

3) CB99 CONTABILIDADE_GRAVE_99. Irregularidade referente à Contabilidade, não contemplada em classificação

específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

3.1 ) Na aplicação da regra de integridade interdemonstrações do saldo do superávit/déficit financeiro constante

do Balanço Patrimonial - BP é aplicada comparando-se o Quadro dos dos Ativos e Passivos Financeiros com o

  - Tópico - Quadro do Superávit/Déficit Financeiro, foi detectado divergência de R$ -1.673.286,67. 2.  ANÁLISE

DA DEFESA

3.2 ) Dotação Atualizada do Orçamento Final do sistema Aplic no valor de R$ 53.698.193,45 diverge do valor de

  - Tópico - R$ 52.123.550,00 registrado no Balanço Orçamentário Consolidado. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

4.1 ) Insuficiência de R$ 1.023.217,62 para pagamento de restos a pagar processados e não processados

demonstrando o desequilíbrio financeiro e o comprometimento da gestão fiscal estabelecida no art. 1º, § 1º da

  - Tópico - LRF . 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, da Constituição Federal; art. 42, da Lei

nº 4.320/1964).

5.1 ) Em 2018 o Poder Executivo Municipal de São Félix do Araguaia abriu créditos adicionais suplementares, por

excesso de arrecadação, sem prévia autorização legislativa, no valor total de R$ -4.041.165,75, em

  - Tópico - desconformidade ao art. 167, inc. V, CF; art. 42, Lei nº 4.320/64. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

6) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

6.1 ) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Excesso de Arrecadação em

  - Tópico - 2018 nas Fontes: 00, 18 e 23, no total de R$ 4.328.758,62. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

7) FB04 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_04. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

- sem a indicação dos recursos correspondentes (art. 167, V, da Constituição Federal).

7.1 ) Houve abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais - sem a indicação dos recursos

  - Tópico - correspondentes no total de R$ 13.082.700,00. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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8) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

8.1 ) O Chefe do Poder Executivo não encaminhou ao TCE/MT a Prestação de Contas Anuais dentro do prazo

legal de 16/04/2019, pois enviou no dia 07/07/2019, portanto fora do prazo em desacordo com a Resolução

  - Tópico - Normativa nº 36/2012 - TCE/MT-TP. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

JOAO ROBERTO DE PROENCA

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 29 de Outubro de 2019.
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APÊNDICE - A - Razão Contábil 52212010000 - CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

APÊNDICE - A

Razão Contábil 52212010000 - CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
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Data Cód. Conta Descrição Val. débito Detalhamento

12/02/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 85.000,00 05.002.10.301.0009.20086.3.1.90.11.00.0.1.14.000000|00833/2017|00026/2018|4|2

01/03/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 300.000,00 07.004.12.361.0013.20037.3.3.90.39.00.0.1.01.000000|00833/2017|00019/2018|4|2

12/04/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 200.000,00 05.002.10.301.0009.20054.3.1.90.11.00.0.1.02.000000|00833/2017|00027/2018|4|2

12/04/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 250.000,00 05.002.10.301.0009.20086.3.1.90.11.00.0.1.14.000000|00833/2017|00029/2018|4|2

14/04/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 50.000,00 05.002.10.301.0009.20086.3.1.91.13.00.0.1.14.000000|00833/2017|00039/2018|4|2

17/04/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 180.000,00 05.002.10.301.0009.20054.3.1.90.11.00.0.1.02.000000|00833/2017|00047/2018|4|2

02/05/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 40.000,00 05.002.10.301.0009.10069.3.3.90.39.00.0.1.02.000000|00833/2017|00073/2018|4|2

02/05/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 80.000,00 07.004.12.361.0013.20037.3.1.90.11.00.0.1.01.000000|00833/2017|00077/2018|4|2

02/05/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 5.000,00 07.003.12.361.0013.20045.3.1.90.11.00.0.1.18.000000|00833/2017|00077/2018|4|2

02/05/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 15.000,00 07.003.12.361.0013.20046.3.1.90.11.00.0.1.19.000000|00833/2017|00077/2018|4|2

02/05/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 250.000,00 05.002.10.301.0009.10078.4.4.90.52.00.0.1.14.000000|00833/2017|00079/2018|4|2

07/05/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 350.000,00 05.002.10.301.0009.20053.3.3.90.39.00.0.1.14.000000|00833/2017|00090/2018|4|2

01/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 150.000,00 05.002.10.301.0009.20053.3.3.90.39.00.0.1.14.000000|00833/2017|00110/2018|4|2

11/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 132.000,00 03.001.04.122.0002.20028.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00119/2018|4|2

11/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 60.000,00 06.002.04.122.0002.20081.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00119/2018|4|2

11/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 10.000,00 10.001.20.122.0021.20014.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00119/2018|4|2

11/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 70.000,00 11.001.04.123.0002.20031.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00119/2018|4|2

11/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 15.000,00 15.001.04.122.0102.20096.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00119/2018|4|2

18/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 50.000,00 04.001.04.122.0022.20075.3.3.90.93.00.0.1.00.000000|00833/2017|00127/2018|4|2

18/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 120.000,00 04.001.26.782.0101.20095.4.4.90.51.00.0.1.30.000000|00833/2017|00127/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 11.001.04.123.0002.20031.3.3.90.39.00.0.1.00.000000|00833/2017|00124/2018|4|1

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 5.000,00 15.001.04.122.0102.20096.3.3.90.36.00.0.1.00.000000|00833/2017|00125/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 40.000,00 05.002.10.302.0010.20091.3.1.90.11.00.0.1.14.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 3.000,00 05.002.10.305.0011.20049.3.1.90.13.00.0.1.14.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 120.000,00 05.002.10.301.0009.20054.3.1.90.11.00.0.1.02.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 30.000,00 05.002.10.301.0009.20054.3.1.90.13.00.0.1.02.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 05.002.10.301.0009.20054.3.1.91.13.00.0.1.02.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 50.000,00 05.002.10.301.0009.20054.3.3.90.30.00.0.1.02.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 50.000,00 05.002.10.301.0009.20054.3.3.90.36.00.0.1.02.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 50.000,00 07.003.12.361.0013.20045.3.1.91.13.00.0.1.18.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 10.000,00 05.002.10.304.0011.20055.3.1.90.11.00.0.1.14.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 5.000,00 05.002.10.304.0011.20055.3.3.90.30.00.0.1.14.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 300.000,00 07.003.12.361.0013.20045.3.1.90.04.00.0.1.18.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 5.000,00 06.004.08.243.0006.20069.3.3.90.14.00.0.1.00.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 25.000,00 06.004.08.243.0006.20069.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 10.000,00 06.002.04.122.0002.20081.3.1.91.13.00.0.1.00.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 80.000,00 06.002.04.122.0002.20081.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 6.000,00 06.002.08.244.0005.20067.3.1.90.11.00.0.1.43.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 8.000,00 06.002.08.244.0005.20065.3.3.90.39.00.0.1.43.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 05.002.10.305.0011.20049.3.1.90.11.00.0.1.14.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 10.000,00 06.002.08.244.0005.20065.3.3.90.36.00.0.1.43.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 5.000,00 06.001.08.122.0005.20060.3.1.91.13.00.0.1.00.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 170.000,00 05.002.10.301.0009.20086.3.1.90.11.00.0.1.14.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 05.002.10.301.0009.20086.3.1.90.13.00.0.1.14.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 6.000,00 05.002.10.301.0009.20086.3.1.91.13.00.0.1.14.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 12.000,00 05.002.10.301.0009.20086.3.3.90.36.00.0.1.14.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 5.000,00 05.002.10.301.0009.20086.3.3.90.39.00.0.1.14.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 10.000,00 05.002.10.302.0010.20091.3.1.90.13.00.0.1.14.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 04.001.04.122.0022.20075.3.3.90.39.00.0.1.00.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 7.000,00 02.002.04.122.0002.20010.3.3.90.30.00.0.1.00.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 10.000,00 03.001.04.122.0002.20028.3.1.91.13.00.0.1.00.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 120.000,00 07.003.12.361.0013.20046.3.1.90.11.00.0.1.19.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 80.000,00 07.003.12.365.0014.20048.3.1.90.11.00.0.1.19.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 15.000,00 07.003.12.365.0014.20048.3.1.91.13.00.0.1.19.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 10.000,00 07.003.12.365.0014.20048.3.3.90.30.00.0.1.19.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 80.000,00 07.003.12.365.0014.20079.3.1.90.11.00.0.1.18.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 12.000,00 07.003.12.365.0014.20079.3.1.91.13.00.0.1.18.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 80.000,00 07.004.12.361.0013.20037.3.1.91.04.00.0.1.01.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 07.004.12.361.0013.20037.3.1.90.13.00.0.1.01.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 10.000,00 07.004.12.361.0013.20037.3.3.90.14.00.0.1.01.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 50.000,00 07.004.12.361.0013.20037.3.3.90.30.00.0.1.01.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 07.004.12.361.0013.20037.3.3.90.39.00.0.1.01.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 6.000,00 08.003.04.122.0002.20072.3.1.90.13.00.0.1.00.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 15.000,00 09.001.27.812.0026.20082.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 10.000,00 10.001.20.122.0021.20014.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 70.000,00 11.001.04.123.0002.20031.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 15.000,00 11.001.04.123.0002.20031.3.1.91.13.00.0.1.00.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 50.000,00 02.001.04.122.0002.20004.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 12.000,00 02.001.04.122.0002.20004.3.1.90.13.00.0.1.00.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 5.000,00 02.001.04.122.0002.20004.3.3.90.39.00.0.1.00.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 10.000,00 02.002.04.122.0002.20010.3.3.90.36.00.0.1.00.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 3.000,00 02.005.17.512.0025.20024.3.1.90.13.00.0.1.00.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 5.000,00 02.005.17.512.0025.20024.3.1.91.13.00.0.1.00.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 10.000,00 02.005.17.512.0025.20024.3.3.90.30.00.0.1.00.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 150.000,00 03.001.04.122.0002.20028.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00126/2018|4|2
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20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 100.000,00 04.001.04.122.0022.20075.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 5.000,00 02.001.04.122.0002.20004.3.3.90.36.00.0.1.00.000000|00833/2017|00126/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 200.000,00 07.004.12.361.0013.20037.3.1.90.11.00.0.1.01.000000|00833/2017|00128/2017|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 130.000,00 07.003.12.361.0013.20045.3.1.90.11.00.0.1.18.000000|00833/2017|00129/2018|4|2

20/06/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 60.000,00 05.002.10.301.0009.20054.3.1.90.04.00.0.1.02.000000|00833/2017|00130/2018|4|2

02/07/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 03.001.04.122.0002.20028.3.3.90.39.00.0.1.00.000000|00833/2017|00142/2018|4|2

03/07/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 630.000,00 04.001.26.782.0024.10130.4.4.90.52.00.0.1.00.000000|00833/2017|00144/2018|4|2

03/07/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 02.005.17.512.0025.20024.3.3.90.30.00.0.1.00.000000|00833/2017|00148/2018|4|2

03/07/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 30.000,00 02.001.04.122.0002.20004.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00149/2018|4|2

03/07/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 40.000,00 07.004.12.306.0014.20035.3.3.90.30.00.0.1.15.000000|00833/2017|00150/2018|4|2

03/07/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 30.000,00 06.002.04.122.0002.20081.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00151/2018|4|2

03/07/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 10.001.20.122.0021.20014.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00152/2018|4|2

03/07/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 15.001.04.122.0102.20096.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00153/2018|4|2

03/07/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 30.000,00 05.002.10.302.0010.20091.3.1.90.11.00.0.1.14.000000|00833/2017|00154/2018|4|2

03/07/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 125.000,00 05.002.10.301.0009.20054.3.1.90.11.00.0.1.02.000000|00833/2017|00154/2018|4|2

03/07/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 30.000,00 05.002.10.301.0009.20054.3.1.90.04.00.0.1.02.000000|00833/2017|00154/2018|4|2

03/07/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 140.000,00 05.002.10.301.0009.20086.3.1.90.11.00.0.1.14.000000|00833/2017|00154/2018|4|2

03/07/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 50.000,00 05.002.10.301.0009.20086.3.1.90.11.00.0.1.14.000000|00833/2017|00155/2018|4|2

03/07/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 40.000,00 07.003.12.365.0014.20048.3.1.90.11.00.0.1.19.000000|00833/2017|00156/2018|4|2

03/07/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 50.000,00 07.003.12.361.0013.20046.3.1.90.11.00.0.1.19.000000|00833/2017|00157/2018|4|2

03/07/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 140.000,00 07.003.12.361.0013.20045.3.1.90.11.00.0.1.18.000000|00833/2017|00158/2018|4|2

03/07/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 80.000,00 07.003.12.365.0014.20079.3.1.90.11.00.0.1.18.000000|00833/2017|00158/2018|4|2

03/07/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 60.000,00 08.003.23.695.0017.20074.3.3.90.39.00.0.1.00.000000|00833/2017|00145/2018|4|2

06/07/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 70.000,00 04.001.26.782.0101.20095.3.3.90.30.00.0.1.30.000000|00833/2017|00136/2018|4|2

07/07/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 10.000,00 06.002.08.244.0005.20065.3.3.90.39.00.0.1.43.000000|00833/2017|00159/2018|4|2

10/07/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 15.000,00 03.001.04.122.0002.20028.3.3.90.30.00.0.1.00.000000|00833/2017|00143/2018|4|1

25/07/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 50.000,00 04.001.26.782.0101.20095.3.3.90.30.00.0.1.30.000000|00833/2017|00137/2017|4|2

25/07/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 30.000,00 07.004.12.361.0012.20033.3.3.90.30.00.0.1.01.000000|00833/2017|00137/2017|4|2

25/07/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 15.000,00 10.001.20.122.0021.20014.3.3.90.30.00.0.1.00.000000|00833/2017|00138/2018|4|2

25/07/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 10.000,00 15.001.04.122.0102.20096.3.3.90.30.00.0.1.00.000000|00833/2017|00138/2018|4|2

01/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 500.000,00 05.002.10.301.0009.20053.3.3.90.39.00.0.1.14.000000|00833/2017|00162/2018|4|2

01/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 80.000,00 04.001.26.782.0101.20095.3.3.90.39.00.0.1.30.000000|00833/2017|00163/2018|4|1

01/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 140.000,00 05.002.10.301.0009.10076.4.4.90.51.00.0.1.23.000000|00833/2017|00164/2018|4|2

01/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 30.000,00 04.001.04.122.0022.20075.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00165/2018|4|2

01/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 15.000,00 11.001.04.123.0002.20031.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00165/2018|4|2

01/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 30.000,00 03.001.04.122.0002.20028.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00165/2018|4|2

01/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 30.000,00 05.002.10.301.0009.20054.3.3.90.39.00.0.1.02.000000|00833/2017|00166/2018|4|2

01/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 15.000,00 08.003.23.695.0017.20074.3.3.90.39.00.0.1.00.000000|00833/2017|00167/2018|4|2

01/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 15.000,00 08.003.23.695.0017.20073.3.3.90.39.00.0.1.00.000000|00833/2017|00167/2018|4|2

01/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 5.000,00 08.003.23.695.0017.20073.3.3.90.30.00.0.1.00.000000|00833/2017|00167/2018|4|2

01/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 50.000,00 05.002.10.301.0009.20086.3.1.90.11.00.0.1.14.000000|00833/2017|00168/2018|4|2

02/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 50.000,00 04.001.26.782.0101.20095.4.4.90.51.00.0.1.30.000000|00833/2017|00169/2018|4|2

02/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 6.000,00 02.001.04.122.0002.20004.3.3.90.33.00.0.1.00.000000|00833/2017|00172/2018|4|2

10/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 150.000,00 07.004.12.361.0013.20036.3.3.90.39.00.0.1.01.000000|00833/2017|00174/2018|4|2

10/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 03.001.04.122.0002.20028.3.1.91.13.00.0.1.00.000000|00833/2017|00176/2018|4|2

12/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 15.000,00 05.002.10.301.0009.20086.3.1.91.13.00.0.1.14.000000|00833/2017|00177/2018|4|2

12/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 10.000,00 02.001.04.122.0002.20004.3.1.90.13.00.0.1.00.000000|00833/2017|00179/2018|4|2

12/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 10.000,00 04.001.04.122.0022.20075.3.1.90.13.00.0.1.00.000000|00833/2017|00180/2018|4|2

12/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 03.001.04.122.0002.20028.3.3.90.39.00.0.1.00.000000|00833/2017|00182/2018|4|2

12/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 120.000,00 04.001.04.452.0023.20077.3.3.90.39.00.0.1.00.000000|00833/2017|00184/2018|4|2

14/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 40.000,00 15.001.04.122.0102.20096.3.3.90.36.00.0.1.00.000000|00833/2017|00188/2018|4|2

14/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 30.000,00 05.002.10.301.0009.20054.3.3.90.14.00.0.1.02.000000|00833/2017|00189/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 40.000,00 11.001.04.123.0002.20031.3.3.90.39.00.0.1.00.000000|00833/2017|00186/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 32.000,00 11.001.28.846.0028.90003.3.3.90.91.00.0.1.00.000000|00833/2017|00187/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 30.000,00 08.003.23.695.0017.20074.3.3.90.39.00.0.1.00.000000|00833/2017|00190/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 120.000,00 03.001.04.122.0002.20028.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00191/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 80.000,00 04.001.04.122.0022.20075.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00192/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 70.000,00 06.002.04.122.0002.20081.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00193/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 60.000,00 11.001.04.123.0002.20031.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00194/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 30.000,00 15.001.04.122.0102.20096.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00195/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 60.000,00 02.001.04.122.0002.20004.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00196/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 03.001.04.122.0002.20028.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00197/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 06.002.04.122.0002.20081.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00198/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 50.000,00 11.001.04.123.0002.20031.3.3.90.39.00.0.1.00.000000|00833/2017|00199/2018|4|1

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 10.001.20.122.0021.20014.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00200/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 11.001.04.123.0002.20031.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00201/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 05.002.10.305.0011.20049.3.1.90.11.00.0.1.14.000000|00833/2017|00202/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 150.000,00 05.002.10.301.0009.20054.3.1.90.11.00.0.1.02.000000|00833/2017|00202/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 150.000,00 05.002.10.301.0009.20086.3.1.90.11.00.0.1.14.000000|00833/2017|00202/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 30.000,00 05.002.10.302.0010.20091.3.1.90.11.00.0.1.14.000000|00833/2017|00202/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 70.000,00 07.004.12.361.0013.20037.3.1.90.11.00.0.1.01.000000|00833/2017|00204/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 50.000,00 07.003.12.365.0014.20048.3.1.90.11.00.0.1.19.000000|00833/2017|00205/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 90.000,00 07.003.12.361.0013.20046.3.1.90.11.00.0.1.19.000000|00833/2017|00206/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 80.000,00 07.003.12.365.0014.20079.3.1.90.11.00.0.1.18.000000|00833/2017|00207/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 130.000,00 07.003.12.361.0013.20045.3.1.90.11.00.0.1.18.000000|00833/2017|00208/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 10.000,00 07.004.12.361.0013.20037.3.1.90.11.00.0.1.01.000000|00833/2017|00209/2018|4|2
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30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 05.002.10.301.0009.20054.3.3.90.39.00.0.1.02.000000|00833/2017|00210/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 30.000,00 05.002.10.301.0009.20086.3.1.91.13.00.0.1.14.000000|00833/2017|00211/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 30.000,00 05.002.10.301.0009.20054.3.1.91.13.00.0.1.02.000000|00833/2017|00211/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 06.002.04.122.0002.20081.3.1.91.13.00.0.1.00.000000|00833/2017|00212/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 07.003.12.361.0013.20046.3.1.91.13.00.0.1.19.000000|00833/2017|00213/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 07.003.12.361.0013.20045.3.1.91.13.00.0.1.18.000000|00833/2017|00213/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 07.003.12.365.0014.20079.3.1.91.13.00.0.1.18.000000|00833/2017|00213/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 07.003.12.365.0014.20048.3.1.91.13.00.0.1.19.000000|00833/2017|00213/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 07.004.12.361.0013.20037.3.1.91.13.00.0.1.01.000000|00833/2017|00213/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 15.000,00 02.001.04.122.0002.20004.3.1.90.13.00.0.1.00.000000|00833/2017|00214/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 04.001.04.122.0022.20075.3.1.90.13.00.0.1.00.000000|00833/2017|00215/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 10.000,00 05.002.10.301.0009.20054.3.1.90.13.00.0.1.02.000000|00833/2017|00216/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 07.004.12.361.0013.20037.3.1.90.13.00.0.1.01.000000|00833/2017|00218/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 25.000,00 07.003.12.361.0013.20045.3.1.90.13.00.0.1.18.000000|00833/2017|00219/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 15.001.04.122.0102.20096.3.1.90.13.00.0.1.00.000000|00833/2017|00220/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 06.002.08.244.0005.20065.3.3.90.39.00.0.1.43.000000|00833/2017|00221/2018|4|2

30/08/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 06.002.08.244.0005.20067.3.3.90.14.00.0.1.43.000000|00833/2017|00222/2018|4|2

03/09/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 03.001.04.122.0002.20028.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00224/2018|4|2

03/09/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 40.000,00 05.002.10.301.0009.20086.3.1.90.11.00.0.1.14.000000|00833/2017|00225/2018|4|2

03/09/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 03.001.04.122.0002.20028.3.3.90.30.00.0.1.00.000000|00833/2017|00226/2018|4|2

03/09/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 60.000,00 07.003.12.361.0013.20043.3.3.90.39.00.0.1.19.000000|00833/2017|00228/2018|4|2

03/09/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 50.000,00 07.004.12.365.0014.10053.4.4.90.51.00.0.1.15.000000|00833/2017|00229/2018|4|2

03/09/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 30.000,00 05.002.10.301.0009.20054.3.3.90.33.00.0.1.02.000000|00833/2017|00230/2018|4|2

03/09/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 10.000,00 02.001.04.122.0002.20004.3.3.90.14.00.0.1.00.000000|00833/2017|00231/2018|4|2

03/09/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 270.000,00 05.001.10.301.0009.10068.4.4.90.52.00.0.1.02.000000|00833/2017|00232/2018|4|2

03/09/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 5.000,00 07.004.12.306.0014.20035.3.3.90.30.00.0.1.15.000000|00833/2017|00233/2018|4|2

03/09/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 3.000,00 07.004.12.361.0013.20037.3.3.90.39.00.0.1.01.000000|00833/2017|00234/2018|4|2

03/09/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 15.000,00 05.002.10.301.0009.20054.3.3.90.30.00.0.1.02.000000|00833/2017|00236/2018|4|2

03/09/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 3.000,00 05.002.10.301.0009.20086.3.3.90.30.00.0.1.14.000000|00833/2017|00237/2018|4|2

03/09/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 5.000,00 07.004.12.361.0013.20037.3.3.90.14.00.0.1.01.000000|00833/2017|00238/2018|4|2

10/09/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 50.000,00 07.004.12.361.0013.20037.3.3.90.30.00.0.1.01.000000|00833/2017|00239/2018|4|2

10/09/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 06.002.08.244.0005.20065.3.3.90.30.00.0.1.43.000000|00833/2017|00240/2018|4|2

12/09/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 03.001.04.122.0002.10027.4.4.90.51.00.0.1.00.000000|00833/2017|00242/2018|4|2

12/09/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 15.000,00 03.001.04.122.0002.20028.3.3.90.30.00.0.1.00.000000|00833/2017|00242/2018|4|2

12/09/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 30.000,00 07.004.12.361.0013.20037.3.3.90.39.00.0.1.01.000000|00833/2017|00242/2018|4|2

12/09/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 05.002.10.301.0009.20054.3.3.90.30.00.0.1.02.000000|00833/2017|00243/2018|4|2

12/09/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 07.004.12.361.0013.20037.3.3.90.14.00.0.1.01.000000|00833/2017|00244/2018|4|2

24/09/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 50.000,00 05.002.10.301.0009.20053.3.3.90.39.00.0.1.14.000000|00833/2017|00246/2018|4|2

24/09/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 110.000,00 07.004.12.365.0014.10053.4.4.90.51.00.0.1.15.000000|00833/2017|00246/2018|4|2

24/09/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 30.000,00 07.005.13.392.0016.20032.3.3.90.39.00.0.1.00.000000|00833/2017|00247/2018|4|2

25/09/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 569.700,00 07.004.12.361.0013.10049.4.4.90.52.00.0.1.01.000000|00833/2017|00310/2018|4|2

28/09/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 02.005.17.512.0025.20024.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00249/2018|4|2

02/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 10.000,00 05.002.10.301.0009.20054.3.1.90.04.00.0.1.02.000000|00833/2017|00268/2018|4|2

02/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 160.000,00 04.001.26.782.0101.20095.3.3.90.39.00.0.1.30.000000|00833/2017|00269/2018|4|2

02/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 140.000,00 04.001.26.782.0101.20095.4.4.90.51.00.0.1.30.000000|00833/2017|00269/2018|4|2

02/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 07.004.12.361.0013.20037.3.3.90.39.00.0.1.01.000000|00833/2017|00270/2018|4|2

02/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 60.000,00 07.004.12.361.0013.20036.3.3.90.39.00.0.1.01.000000|00833/2017|00271/2018|4|2

03/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 15.000,00 08.003.04.122.0002.20072.3.1.90.11.00.0.1.00.000000|00833/2017|00272/2018|4|2

10/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 50.000,00 03.001.04.122.0002.20028.3.3.90.39.00.0.1.00.000000|00833/2017|00275/2018|4|2

12/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 5.000,00 06.002.08.244.0005.20065.3.3.90.39.00.0.1.43.000000|00833/2017|00276/2018|4|2

12/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 10.000,00 07.003.12.361.0013.20045.3.1.91.13.00.0.1.18.000000|00833/2017|00277/2018|4|2

12/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 15.000,00 07.003.12.365.0014.20079.3.1.91.13.00.0.1.18.000000|00833/2017|00277/2018|4|2

12/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 5.000,00 02.001.04.122.0002.20004.3.1.90.13.00.0.1.00.000000|00833/2017|00278/2018|4|2

12/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 5.000,00 06.002.08.244.0005.20065.3.1.90.13.00.0.1.43.000000|00833/2017|00279/2018|4|2

16/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 30.000,00 11.001.04.123.0002.20031.3.3.90.35.00.0.1.00.000000|00833/2017|00305/2018|4|2

17/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 60.000,00 07.003.12.361.0013.20043.3.3.90.39.00.0.1.19.000000|00833/2017|00281/2018|4|2

17/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 70.000,00 07.003.12.361.0013.20043.3.3.90.39.00.0.1.19.000000|00833/2017|00282/2018|4|2

17/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 40.000,00 07.003.12.361.0013.20043.3.3.90.39.00.0.1.19.000000|00833/2017|00284/2018|4|2

17/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 10.000,00 05.002.10.301.0009.20054.3.3.90.33.00.0.1.02.000000|00833/2017|00285/2018|4|2

17/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 200.000,00 08.003.23.695.0017.20074.3.3.90.39.00.0.1.00.000000|00833/2017|00286/2018|4|2

24/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 10.000,00 02.001.04.122.0002.20004.3.3.90.14.00.0.1.00.000000|00833/2017|00287/2018|4|2

24/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 15.000,00 05.002.10.301.0009.20054.3.3.90.14.00.0.1.02.000000|00833/2017|00289/2018|4|2

24/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 10.000,00 02.001.04.122.0002.20004.3.3.90.39.00.0.1.00.000000|00833/2017|00290/2018|4|2

24/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 20.000,00 07.004.12.365.0014.10053.4.4.90.51.00.0.1.15.000000|00833/2017|00291/2018|4|2

24/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 10.000,00 06.002.08.244.0005.20065.4.4.90.52.00.0.1.43.000000|00833/2017|00292/2018|4|2

24/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 5.000,00 10.001.20.122.0021.20014.3.3.90.39.00.0.1.00.000000|00833/2017|00293/2018|4|2

24/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 12.000,00 04.001.26.782.0101.20095.3.3.90.30.00.0.1.30.000000|00833/2017|00294/2018|4|2

24/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 5.000,00 15.001.04.122.0102.20096.4.4.90.52.00.0.1.00.000000|00833/2017|00295/2018|4|2

25/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 15.000,00 07.004.12.361.0013.20037.3.3.90.14.00.0.1.01.000000|00833/2017|00296/2018|4|2

25/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 5.000,00 05.002.10.301.0009.20054.3.1.90.11.00.0.1.02.000000|00833/2017|00297/2018|4|2

25/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 10.000,00 06.002.08.244.0005.20067.3.3.90.14.00.0.1.43.000000|00833/2017|00298/2018|4|2

25/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 2.000,00 07.004.12.361.0013.20037.3.3.90.39.00.0.1.01.000000|00833/2017|00299/2018|4|2

25/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 6.000,00 03.001.04.122.0002.20028.3.3.90.35.00.0.1.00.000000|00833/2017|00300/2018|4|2

25/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 28.000,00 08.003.23.695.0017.20073.3.3.90.39.00.0.1.00.000000|00833/2017|00302/2018|4|2

25/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 30.000,00 05.002.10.301.0009.10069.3.3.90.39.00.0.1.02.000000|00833/2017|00303/2018|4|2

30/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 10.000,00 02.002.04.122.0002.20010.3.3.90.36.00.0.1.00.000000|00833/2017|00304/2018|4|2
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30/10/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 18.000,00 06.002.08.244.0005.20063.3.3.90.32.00.0.1.43.000000|00833/2017|00306/2018|4|2

05/11/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 127.000,00 05.002.10.301.0009.10076.4.4.90.51.00.0.1.23.000000|00833/2017|00322/2018|4|2

09/11/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 2.000,00 11.001.28.843.0028.90002.4.6.90.71.00.0.1.00.000000|00833/2017|00345/2018|4|2

09/11/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 166.000,00 05.002.10.301.0009.20053.3.3.90.39.00.0.1.14.000000|00833/2017|00383/2018|4|2

17/11/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 10.000,00 05.002.10.301.0009.20054.3.3.90.33.00.0.1.02.000000|00833/2017|00283/2018|4|2

28/11/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 60.000,00 04.001.26.782.0101.20095.4.4.90.51.00.0.1.30.000000|00833/2017|00340/2018|4|2

28/11/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 120.000,00 07.004.12.361.0013.20036.3.3.90.39.00.0.1.01.000000|00833/2017|00340/2018|4|2

28/11/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 2.000,00 10.001.20.606.0020.10145.3.3.90.36.00.0.1.00.000000|00833/2017|00340/2018|4|2

28/11/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 170.000,00 04.001.26.782.0101.20095.3.3.90.39.00.0.1.30.000000|00833/2017|00340/2018|4|2

07/12/2018 52212010000 CREDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 9.000,00 11.001.28.843.0028.90002.4.6.90.71.00.0.1.00.000000|00833/2017|00382/2018|4|2

13.082.700,00Soma 
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